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Venho, por meio deste, requerer que a Gerência Municipal de Trânsito
(GEMUTRAN) Sr. Jaime Talaveira, que realize fiscalização e adote as medidas
necessárias quanto ao estacionamento irregular de caminhões sobre as
calçadas nas proximidades da Escola Municipal Manoel Ferreira de Lima e
demais unidades escolares existentes naquela região, bem como que promova
a orientação aos proprietários desses veiculos para que utilizem locais
adequados até a conclusão definitiva do espaço destinado aos caminhoneiros.

O presente requerimento atende às reivindicações de moradores, pais de
alunos e da comunidade escolar, que demonstram preocupação com a
presença constante de caminhões estacionados sobre as calçadas nas
proximidades da Escola Municipal Manuel Ferreira de Lima, dificultando a
passagem segura dos pedestres.
A situação tem obrigado crianças, adolescentes, idosos e demais cidadãos a
transitarem pela via pública, aumentando significativamente o risco de
acidentes. A Escola Municipal Manoel Ferreira de Lima atende
aproximadamente 1.500 alunos, havendo intenso fluxo de estudantes nos três
períodos de funcionamento da unidade escolar.
Ressalta-se que o município já conta com a construção do barracão destinado
aos caminhoneiros, viabilizado por meio de emenda parlamentar do Deputado
Federal Beto Pereira. A obra representa uma importante conquista para a
categoria, restando apenas a conclusão de alguns detalhes estruturais para
que o espaço possa ser plenamente utilizado.
Entretanto, até que a referida estrutura seja finalizada e colocada à disposição
dos caminhoneiros, faz-se necessária a atuação imediata da GEMUTRAN, por
meio de fiscalização e orientação, indicando locais provisórios e adequados
para o estacionamento desses veículos, de forma que não comprometam a
segurança e a mobilidade dos pedestres.
Destaca-se, ainda, que a prevenção deve prevalecer, evitando que acidentes
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venham a ocorrer naquela região de grande circulação de pessoas. Assim,
solicita-se urgência na adoção das providências cabíveis, garantindo o direito
de ir e vir da população e a proteção, principalmente, das crianças que
frequentam as unidades escolares próximas ao local.

Sala das Sessões, 08 de Junho de 2026

Daniel Esquivel
Vereador(a) - PP
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